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VIII - a entrega de recursos às Unidades Federadas e seus Municípios, na forma e
condições detalhadas no Anexo da Lei Complementar n 87, de 13 de setembro de 1996;

IX - o Programa de Desligamento Voluntário - PDV de servidores civis do Poder
Executivo.

"jkn. 44...........................................................................................................................

Parágrafo único. O prazo previstu no caput deste artigo não se aplica a projeto de lei
que vise ao resgate antecipado, pela União, de créditos securitizados, resultantes da quitação de
débitos da Rede Ferroviária Federal S.A- - RFFSA e da extinta Fundação Legião Brasileira de
Assistência, sub-rogados e assumidos, respectivamente, junto ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS."

"Art. 49. ............................................ . .................................................................. ...........

§ 42 Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para
atendimento de despesas com:

1 w pessoal e encargos sociais;
II - pagamento de beneficios previdenciários a cargó do Instituto Nacional do Seguro

III- pagamento do serviço da dívida;

W - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de
Saúde;

V - as Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da
Fazenda;

VI - o Sistema Nacional de Defesa Civil;

VII - o Programa de Distribuição Emergencial de Alünentos - PRODEA;

Vifi - os subprâjetos e subatividades que estavam em execução em 1995, financiados
com recursos externos e contrapartida;' 	 -

IX - os subprojetos e subatividades flnanciddos com doações;

X - a atividade Crédito para Reforz4 Agrária;

Xl - pagamento a bolsas de estudo;!

XII - pagamento de beneficies de prestação continuada (Lei n 2 8.742, de 7 de dezembro
de 1993) e desenvolvimento de ações de enfrentamento à pobreza;

XIII - pagamento de despesas com' alimtaçAo, no âmbito do Ministério da Educâção e
do Desporto;

XIV - pagamento de abono salarial e de despesas à conta de recursos diretamente
arrecadados, no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT,

XV - pagamento de compromissos contratuais no exterior."

Art. 22 Osarts.34,35 e o42do art. 53 da Lei n2 9.293,del5de julho del996,passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 34............................................................................................................................

§ 42 A lei orçamentária anual e seus créditos adicionais deverão contemplar ainda
dotações necessárias ao atendimento das operações realizadas no âmbito do Programa de Apoio
à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, bem como aquelas relativas à redução da
presença do setor público estadual na atividade financeira bancária."

"Art. 35...........................................................................................................................

V - a equalização de taxas de juros dos financiamentos às exportações, no âmbito do
Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, previsto no art. 2 da Lei 1f 8.187, de
1991, devendo os títulos conter cláusulas de atualização cambial;

IX.- a entrega de recursos às Unidades Federadas e seus Municípios, na forma e
condições detalhadas no Anexo da Lei Complementar n2 87, de 13 de setembro de 1996.

"Art. 53...........................................................................................................................

§42	 .......

DECRETO N9 2.223, DE 9 DE MAIO DE 1997

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
Funções Gratificadas do Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPI5BLICA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 2 Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado, na forma dos Anexos 1 e II a este Decreto.

Art. 22 Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que
trata o artigo anterior deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contados da data de publicação deste
Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no capuz, o Ministro de Estado da
Administração Federal e Reforma do Estado fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de
trinta dias, contados da data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o Anexo II,
indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 32 Os regimentos internos dos órgãos do Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado serão aprovados pelo Ministro de Estado e publicados no Diário Oficial da
União, no prazo de noventa dias contados da data de publicação deste Decreto.

Art. 42 Em decorrência do disposto neste Decreto, ficam incluídos na Estrutura
Regimental do Ministério os cargos constantes da coluna (a) e excluídos os cargos da coluna (b) do
Anexo II, Quadro b.2.

Art. 52 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 62 Revoga-se o Decreto n2 1.825., de 29 de fevereiro de 1996.

Brasília, 9 de maio	 de 1997; 1762 da independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luis Carlos Bresser Pereira

ANEXO 1

ESTRUTURA REGIMENTAL

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO

CAPÍTULO 1

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. la O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, órgão da
administração direta, tem como área de competência os seguintes assuntos:

1 - políticas e diretrizes para a reforma do Estado;
II - política de desenvolvimento institucional e capacitação do servidor, no âmbito da

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional;
111-reforma administrativa;
IV - supervisão e coordenação dos sistemas de pessoal civil, de organização e

modernização administrativa, de administração de recursos de informação e informática e de
serviços gerais;

V - modernização da gestão e promoção da qualidade no Setor Público;
VI - desenvolvimento de ações de controle da folha de pagamento dos órgãos e

entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal (SIPEC).

CAPÍTULO II

XV - O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE."

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2

1.558-6, de lide abril de 1997.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de maio	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 22 O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado tem a seguinte
Estrutura Organizacional:

- órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:
a) Gabinete;
b) Secretaria-Executiva:

1. Subsecretaria de Assuntos Administrativos;
1 Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;

11 - órgão setorial: Consultoria Jurídica;
III - órgãos específicos singulares:
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a) Secretaria da Reforma do Estado:
1. Departamento de Organização e Análise Institucional;

b) Secretaria de Recursos Logisticos e Tecnologia da Informação:
1 Departamento de Serviços Gerais;
2. Departamento de Informação e Informática:
3. Departamento de Extinção e Liquidação;

c) Secretaria de Articulação Institucional:
1.Departamento de Cooperação Financeira;
2. Departamento de Suporte Técnico e Institucional;

d) Secretaria de Recursos Humanos:
1.Departamento de Carreiras e Remuneração;
2. Departamento de Normas;
3, Departamento de Sistemas e Controle de Cadastro e Pagamentos;

TV - entidade vinculada: Fundação Escola Nacional de Administração Pública.

Parágraí'o único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, o papel de órgão setorial dos
Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal (SIPEC), de Organização e Modernização
Administrativa - SOMAD, de Administração de Recursos da Informação e Informática - SISP, de
Serviços Gerais - SISO e de Planejamento e Orçamento, por intermédio das Subsecretarias de
Assuntos Administrativos e de Planejamento e Orçamento a ela subordinadas.

CAPÍTULO 111

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção!

Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro de Estado

Art. 32 Ao Gabinete do Ministro compete:

- assistir ao Ministro de Estado em sua representação política e social, ocupar-se
das relações públicas e do preparo e despacho do seu expediente pessoal;

11 - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do Ministério, em tramitação
no Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às consultas e aos requerimentos formulados pelo
Congresso Nacional;

IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das matérias relacionadas com
a área de atuação do Ministério;

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Art. 42 À Secretaria-Executiva compete:

t - assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coordenação das atividades das
Secretarias integrantes da estrutura do Ministério e da entidade a ele vinculada;

II- supervisionar e coordenaras atividades relacionadas com os sistemas federais de
planejamento e orçamento, organização e modernização administrativa, recursos da informação e
informática, recursos humanos e de serviços gerais, no âmbito do Ministério;

III - auxiliar o Ministro de Estado na definição das diretrizes e na implementação das
ações da área de competência do Ministério.

Art. 52 À Subsecretaria de Assuntos Administrativos compete:

- planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com os
sistemas federais de recursos humanos e de serviços gerais, no âmbito do Ministério;

II - promover a articulação com os órgãos centrais dos sistemas federais referidos no
inciso anterior, e informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao cumprimento das normas
administrativas estabelecidas;

III - promover a elaboração e consolidar planos e programas das atividades de sua
área de competência e submetê-los à decisão superior.

Art. 6È À Subsecretaria de Planejamento e Orçamento compete:

- planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com os
sistemas federais de planejamento e orçamento, de organização e modernização administrativa, e
de recursos da informação e informática no âmbito do Ministério;

II - promover a articulação com o órgão central dos sistemas federais referidos no
inciso anterior, e informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao cumprimento das normas
administrativas estabelecidas;

TU - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e programas das atividades
finalisticas do Ministério, e submetê-los à decisão superior;

TV - acompanhar e promover a avaliação de projetos e atividades.

Seção II

Do órgão Setorial

Art. 72 À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
administrativamente subordinada ao Ministro de Estado, compete:

-	 1 - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de natureza jurídica;
11 - exercer a coordenação do órgão jurídico da entidade vinculada ao Ministério;
TU - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação, quando não
houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação do Ministro de Estado:

V - assistir ao Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa
dos atos a serem por ele praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
sua coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:
a) os textos de edital de licitação, bem corno os dos respectivos contratos ou

instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de

licitação;

Seção III

Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 52 À Secretaria da Reforma do Estado compete:

- formular e propor políticas e diretrizes de reforma e modernização do Estado;

II - elaborar, propor, coordenar, supervisionar e avaliar a execução de programas e
projetos de reforma e modernização do aparelho do Estado, voltados para:

a) a incorporação de mecanismos de controle social ao processo de gestão;
b) a regulamentação e desregulamentação de órgãos e atividades;
e) a redefinição e aperfeiçoamento de normas e critérios de natureza jurídico-

institucional que condicionam as atividades administrativas de órgãos e entidades que integram a
Administração Pública Federal;

d) a modernização da gestão e melhoria da qualidade de produtos e serviços
públicos;

e) o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de sistemas de informações institucionais;
f) a análise e a avaliação de desempenho de órgãos e atividades;
g) a racionalização de atividades e a eliminação de competências concorrentes

nas diversas esferas de governo;
III - supervisionar, aperfeiçoar e manter o Sistema de Organização e Modernização

Administrativa - SOMAD;
IV - promover, coordenar e supervisionar projetos e atividades de reforma

administrativa.

Art. 92 Ao Departamento de Organização e Análise Institucional compete:

1 - planejar e coordenar a execução das atividades de organização e desenvolvimento
institucional dos órgãos e entidades que integram o Sistema de Organização e Modernização
Administrativa - SOMAD;'

II - promover estudos e fornecer subsídios para a elaboração e execução de
programas e projetos de reforma administrativa e de modernização do ordenamento institucional;

III - modernizar, aperfeiçoar e manter banco de dados contendo informações
organizacionais de órgãos e entidades que compõem a Administração Pública Federal;

IV - organizar, aperfeiçoar e manter atualizadas as informações sobre cargos
em comissão e funções gratificadas;

V - definir critérios para análise e avaliação de propostas de estrutura regimental e
de estatuto dos órgãos e entidades que integram o SOMAD.

Art. 10. À Secretaria de Recursos Logísticos e Tecnologia da Informação compete
planejar, coordenar, supervisionar e orientar normativamente as atividades relativas à extinção e à
liquidação de empresas e órgãos públicos e sociedades de economia mista, as atividades dos
Sistemas de Administração de Recursos da Informação e Informática -. SISP e de Serviços Gerais -
SISO, bem como propor as políticas e diretrizes a eles relativas, no âmbito da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 11. Ao Departamento de Serviços Gerais compete:

- promover a implementação de políticas, diretrizes, normas e padrões a serem
adotados na administração patrimonial, de materiais, de transportes, de construção e manutenção de
edíficios públicos, de comunicação administrativa e de instruções e normas de licitação e contratos,
na Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacionai;

II - gerenciar e operacionalizar o funcionamento sistêmico da atividade de serviços
gerais, por intermédio da implantação de sistema integrado de administração de serviços gerais.

Art. 12. Ao Departamento de Informação e Informática compete:

- promover a implementação de políticas, diretrizes, normas e padrões a serem
adotados na administração de recursos da inforniação e informática da Administração Pública
Federal;

II - definir modelos de gestão dos recursos da informação e informática,
considerando o processo de planejamento do Sistema de Administração de Recursos da Informação
e Informática. - SISP;

1H - promover a organização e integração dos acervos de informações da
Administração Pública Federal, coibindo redundâncias e definindo procedimentos de coleta,
tratamento e disseminação de infonnações;

TV - promover o conhecimento e o acesso às informações constantes dos acervos de
dados do setor público federal, objetivando a modernização e a transparência de seus processos de
gestão e a melhoria da qualidade de serviços prestados ao cidadão, ressalvados os aspectos
relacionados à privacidade e ao sigilo previsto na legislação vigente.

Art. 13. Ao Departamento de Extinção e Liquidação compete:

- exercer as funções de planejamento, coordenação e controle relativas aos
processos de extinção de órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e de liquidação de empresas públicas e sociedades de economia mista;

II - implementar as atividades relacionadas com a conservação, a manutenção e o
acesso ao acervo documental dos órgãos, entidades e empresas submetidos a processos de extinção
ou de liquidação, no decorrer do processo;
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RI - promover o acompanhamento e a orientação dos procedimentos dos
inventariantes e dos liquidantes nos processos em que atuem, consolidando as instruções expedidas
em manuais específicos;

IV - representar, por delegação expressa, em todas as instâncias administrativas, o
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, nos assuntos inerentes a encargos de
pessoal e obrigações sociais trabalhistas, exclusivamente restrita ao universo dos órgãos e entidades
extintos e na liquidação de empresas públicas e sociedades de economia mista.

Art. 14. À Secretaria de Articulação Institucional compete coordenar as atividades
de articulação e cooperação institucional, técnica e financeira, no âmbito do Ministério,
entre os órgãos da Administração Pública Federal e entidades nacionais e internacionais
voltadas para a reforma e modernização do Estado.

Parágrafo único. Cabe à Secretaria de Articulação Institucional prestar apoio técnico
e administrativo ao Conselho da Reforma do Estado, criado no âmbito do Ministério, pelo Decreto
n5 1.738, de 8 de dezembro de 1995.

Art. 15. Ao Departamento de Cooperação Financeira compete:

- promover a elaboração e a negociação, no âmbito do Ministério, dos programas e
projetos de cooperação financeira, voltados para a reforma e modernização do Estado, entre os
órgãos da Administração Públiãa Federal e entidades nacionais e internacionais;

II - identificar as necessidades e disponibilidades de apoio externo às atividades de
reforma e modernização do Estado;

1H- articular e participar de atividades de apoio à modernização administrativa de
estados e municípios.

Art. 16. Ao Departamento de Suporte Técnico e Institucional compete:

- promover programas e projetos de cooperação técnica internacional, no âmbito do
Ministério;

II - coordenar as atividades técnicas decorrentes das demandas solicitadas no âmbito
do Conselho da Reforma do Estado;

III - coletar, registrar e disseminar informações relevantes e pertinentes aos assuntos
relativos à Reforma do Estado, no Brasil e no exterior;

W - promover as atividades de natureza administrativa e operacional necessárias ao
funcionamento do Conselho da Reforma do Estado.

Art. 17. À Secretaria de Recursos Humanos, órgão central do Sistema de Pessoal Civil
da Administração Federal (SIPEC), compete formular e propor as políticas relativas à
administração de recursos humanos, bem assim planejar, coordenar, controlar e supervisionar as
atividades de recrutamento e seleção, capacitação e desenvolvimento, carreiras, remuneração,
cadastro e lotação, folhade pagamentos, seguridade social e benefícios, dirigidas aos servidores da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, observando, ainda, o atendimento
a outros encargos pertinentes ás suas áreas de competência no que se refere às empresas públicas e
sociedades de economia mista que recebam dotações à conta do Orçamento Geral da União -e à
cooperação técnica com outras esferas de governo.

Art. 18. Ao Departamento de Carreiras e Remuneração compete:

1 - propor políticas e diretrizes relativas à classificação e reclassificação de cargos, à
organização de carreiras, à remuneração e à seguridade social e benefícios dos servidores da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem assim supervisionar a sua
aplicação;

li - propor políticas e diretrizes relativas ao recrutamento -e seleção, à capacitação, ao
desenvolvimento e à avaliação de desempenho dos servidores da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, bem assim supervisionar a sua aplicação, intervindo, se
necessário, quando da realização de concursos públicos, para resguardar os princípios da
moralidade, legalidade, publicidade e impessoalidade;

RI - promover o permanente acompanhamento, por intermédio de sistema próprio de
informações gerenciais, da evolução quantitativa e qualitativa da força de trabalho dos órgãos que
compõem o SIPEC, bem assim da remuneração e das despesas de pessoal, com o objetivo de
orientar a proposição das políticas e diretrizes;

-	 IV - produzir e divulgar mensalmente, através do Boletim Estatístico do MARE,
informações sobre a evolução da força de trabalho, remuneração e despesas de pessoal da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional;

V - promover estudos e pesquisas sobre os assuntos de sua competência.

Art. 19. Ao Departamento dé Normas compete:

-	 1 - propor, elaborar e analisar atos e normas complementares e procedimentos
decorrentes de políticas e diretrizes definidas para a administração de recursos humanos;

11 - promover pesquisas e estudos relacionados com a legislação de recursos humanos
e sugeiir, permanentemente, ações destinadas à revisão e consolidação da legislação referida;

ifi - opinar sobre questões de aplicação da legislação relativa à administração de
recursos humanos:

a) formuladas mediante. processos de interesse de servidor ou servidores, após
manifestações do órgão seccional e respectivo setorial do S]PEC, em se tratando de servidor da
administração autárquica e fundacional, e somente do órgão setorial do SIPEC, no caso de
servidor da administração direta;

b) encaminhadas mediante consulta formal de órgão setorial do SIPEC e, em se
tratando do respectivo órgão seccional, precedidas de suas manifestações;

TV - manter atualizado acervo e oferecer subsídios- de legislação, doutrina e
jurisprudência às unidades do órgão central do SIPEC, bem como promover sua permanente
sistematização, para proporcionar meios de consulta e acesso informatizado aos órgãos que
compõem 0SIPEC;

V - examinar e orientar, juntamente com a Consultoria Jurídica, as unidades do órgão
central do SIPEC quanto ao correto e uniforme cumprimento de ordens e decisões judiciais que
envolvam matéria relativa à administração de recursos humanos, bem como promover orientação

de caráter geral aos órgãos setoriais e seccionais, quando as mesmas acarretarem ampla
repercussão;

VI - prestar informações e atender diligências requeridas pela autoridade judiciária aos
dirigentes do órgão central do SIPEC sobre matérias relativas à administração de recursos
humanos.

Art. 20. Ao Departamento de Sistemas e Controle de Cadastro e Pagamentos compete.

- desenvolver, implantar e administrar sistemas informatizados de gestão de recursos
humanos no âmbito do SIPEC, que permitam o tratamento automático dos procedimentos para a
aplicação da legislação e cumprimento das orientações reIatias à administração de recursos
humanos, bem como a produção de informações gerenciais a partir de suas bases de dados.

11 - executar o controle sistêmico, coordenar e supervisionar as operações de
processamento de dados para a produção da folha de pagamento dos servidores da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem assim dos empregados das empresas
públicas e das sociedades de economia mista que recebam dotações à conta do Orçamento Geral
da União para despesas com pessoal;

1H - coordenar e supervisionar as operações de processamento de dados para a
formação e atualização dos cadastros dos servidores referidos no inciso anterior, bem assim para o
controle da sua lotação e movimentação no âmbito do SIPEC;

IV - verificar a exatidão dos parâmetros de cálculos de quaisquer pagamentos
processados pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE e seus
sucedâneos, no âmbito do SIPEC;

V - cooperar com outras esferas de governo no desenvolvimento e na implantação de
sistemas informatizados de controle da folha de pagamento e de gestão de recursos humanos;

VI- realizar estudos e pesquisas para o aprimoramento dos conhecimentos técnicos na
sua área de competência.

CAPÍTULO IV

DAS-ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção 

Do Secretario-Executivo

Art. 21. Ao Secretário-Executivo incumbe:

- coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de ação global do
Ministério;

II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e atividades do Ministério;
III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do Ministério com os órgãos

centrais dos sistemas afetos à área de competência da Secretaria-Executiva;
IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Seção II

Dos Secretários e Demais Dirigentes

Art. 22. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e
avaliar a execução das atividades das unidades que integram suas respectivas Secretarias, e exercer
outras atribuições que lhes forem cometidas em regimento interno. -

Parágrafo único. Incumbe, ainda, aos Secretários exercer as atribuições que lhes
foreni éipressamente delegadas, admitida a subdelegação à autoridade diretamente subordinada

Art. 23. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor Jurídico, aos
Subsecretários, aos Diretores, ao Chefe da Assessoria Especial, aos Coordenadores-Gerais, aos
Coordenadores e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução
das atividades das respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas em
suas áreas de competência.

Seção ifi

Dos Diretores de Programa

Art. 24. Aos Diretores de Programas incumbe planejar, coordenar e avaliar o
desenvolvimento de estudos e projetos no âmbito das Secretarias, quanto à melhoria dos serviços
públicos, modernização da gestão, modernização institucional e profissionalização do servidor.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. Os regimentos internos definirão o detalhamento dos órgãos integrantes da
Estrutura Regimental, as competências das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes



DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
Serviço

Coordenação-Geral de Projetos
Gerente de Projeto

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO E
INFORMÁTICA

Serviço

Coordenação-Geral de Programa

DEPARTAMENTO DE EXTINÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Coordenação-Geral

Divisão
Serviço

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL

EPARTAMENTO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA

1	 Diretor	 101.5
2	 Chefe	 -101.1
1	 1 Auxiliar	 102.1

3	 Coordenador-Geral	 101.4
8	 Gerente	 101.2

1	 Diretor101.5
2	 Assistente	 102,2
1	 1 Chefe	 101.1

3	 Coordenador-Geral	 101.4
2	 Coordenador de Programa	 101.3
4	 1 Gerente de Projeto	 1 101.2

1 Diretor 101.5
1 Coordenador-Geral 101.4
2 Coordenador 101.3
2 Chefe	 ' 101.2
1 Chefe 101.1

1 Sectetário 101.6
- Assistente 102.2

2 Auxiliar 102.1

1 Coordenador 101.3

1 Diretor 101.5
3 Gerente de Projeto	 - 101,4
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ANEXO II

-a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
DO MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO - MARE

UNIDADE
CARGOS/
FUNÇÓES/

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

5 Assessor Especial do Ministro 102.5
2 Assessor do Ministro 102,4
2 Assistente 102.2

6 Auxiliar 102.1

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe 101.5

Coordenação-Geral de Apoio Administrativo I Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Divisão 2 Chefe 101.2

Serviço 3 Chefe 101.1

3 Assistente 102.2

1 Auxiliar 102.1

Asseasoria de Comunicação Social 1 Chefe da Assessoria 101.4

2 Assessor 102.3

2 Auxiliar 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Assessoria Parlamentar 1 Chefe da A.asessoria 101.4

2 Assessor 102.3

3 Auxiliar 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2

Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo NE

Gabinete 1,_-" Chefe 101.4

3 Assessor	 do	 Secretário- 102.4

Executivo
2 Assistente 102.2

3 Auxiliar 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Divisão 1 Chefe 101.2

Serviço 1 Chefe 101.1

20 FG-1

7 FG-2

1 FG-3

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
,ADMINISTRATIVOS 1 Subsecretário 101.5

1 Assessor 102,3

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Auxiliar 1011

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Divisão 5 Chefe 101.2

Serviço 5 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Serviços Gerais 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Divisão 6 Chefe 101.2

Serviço 13 Chefe 101.1

1 Auxiliar 102.1

5 FG-I

SUBSECRETÃRIA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO 1 Subsecretário 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação . 1 Coordenador 101.3

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Modernização. Informática e
Informação 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Divisão 4 Chefe 101.2

Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Auxiliar 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Juridico 101.5

Coordenação-Geral de Legislação Administrativa 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Assuntos Juridicos 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3

8 Assistente 102.2

3 Auxilar 102.1

Divisão 3 Chefe 101.2

Serviço 2 Chefe 101 1

SECRETARIA DA REFORMA DO ESTADO 1 Secretário 101.6

7 Assessor 102.3

3 Diretor de Programa 101.5

9 Gerente de Projeto 101.4

Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E
ANALISE INSTITUCIONAL 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Análise Institucional 1 Coordenador-Geral 101.4

-Coordenação 1 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2

Coordenarão-Geral de Estudos e Informações

Institucionais
	

Coordenador-Geral
Coordenação
	

Coordenadór
2
	

Assistente
2
	

Auxiliar

SECRETARIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

	
Secretário
Secretário-Adjunto
Assessor do Secretário
Assessor
Assessor

3
	

Auxiliar

Coordenação-Geral de imóveis Funcionam
	

Coordenador-Geral
Assistente

Divisão
	

4
	

Chefe
Serviço
	

Chefe

Diretor
Gerente de Projeto

Secretário -
Secretário-Adjunto
Gerente de Projeto
Assessor
Assessor
Assistente
Auxiliar
Chefe
Chefe

Auditor-Chefe
Assistente
Auxiliar
Coordenador

Diretor

Gerente ele Projeto
Assistente
Auxiliar

osrdenação-Geral de Carreiras
ivialo	 -

sordenação-Geral de Estudos e Informações Gerenciais
ivisão

sordenação-Geral de Recrutamento e Desenvolvimento
ivisão

EPARTAMENTO DE NORMAS

oordenação-Geral de Estudos e Elaboração de Normas
ivialo

oordenação-Geral de Sistematização e Aplicação da
egialação
ivisão

oordenação-Geral de Procedimentos Judiciais

ivisão

EPARTAMENTO DE SISTEMAS E CONTROLE DE

CADASTRO E PAGAMENTOS	 1	 Diretor	 101.5
1	 Gerente de Projeto	 101.4
3	 Assistente	 102.2
1	 Auxiliar	 102.1

Coordenação-Geral de Operações e Produção 	 1	 Coordenador-Geral	 101.4

101.4
101.3
102,2
102.1

101.6
101.5
102.4
102,3
102.2
102.1

101.4
102.2
101.2
101.

EPARTAMENTO DE SUPORTE TÉCNICO.E
STITUC1ONAL	 -

ECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

ivisão
erviço

,uditoria de Recursos Humanos

oordenação

EPARTAMENTO DE CARREIRAS E
EMUNERAÇÃO

2

2

3
2
2

2

2

2

Coordenador-Geral
Chefe	 -

Coordenador-Geral
Chefe

Coordenador-Geral
Chefe

101.5
101.4

101.6
101.5
101.4
102.4
102.3
102:2
102.1
101:2
101.1

101.4
102.2
102.1
101,3

101.5

101.4
102.2
102.1

101.4
101.2

101.4
101.2

101.4
101.2

1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2
1 Auxiliar 102.1
1 Coordenador-Geral 101.4
2 Chefe	 ' 101.2

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Chefe 101.2

1 Coordenador-Geral 101.4
3 Chefe 101.2
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CARGOS/ DENOMINAÇÃO NE/
UNIDADE FUNÇÕES, CARGO/FUNÇÃO DAS/

FG

DiviaSo 3 Chefe 101.2

Coordenaç0o-Geral de Cadastro e Controle da Lotação 1 Coordenador-Geral 101.4
DiviaSo 3 Chefe 101.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
DO MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO

b.1 - SITUAÇÃO: ATUAL E NOVA

CÓDIGO DAS SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTALUNITÁRIO

DAS 101.6 6,52 4 2608 4 26,08
DAS 101.5 4,94 16 79,04 18 88,92
DAS 101.4 3,08 43 132,44 46 141,68
DAS 101.3 1,24 21 26,04 21 26,04
DAS 101.2 1,11 65 72,15 64 71,04
DAS 101.1 1,00 47 47,00 39 39,00

DAS 102.5 4,94 4 19,76 5 24,70
DAS 102.4 3,08 9 27,72 7 21,56
DAS 102.3 1,24 15 18,60 14 17,36
DAS 102.2 1,11 42 46,62 37 41,07
DAS 102.1 1	 1,00 38 38,00 36 36,00

SUBTOTAL 1 304 533,45 291 533,45
FG-1 0,31 25 7,75 25 7,75
FG-2 0,24 7 1,68 7 1,68
FG-3 0,19 1 0,19 1 0,19

SUBTOTAL 2 33 9,62 33 9,62
TOTAL (1+2) 337 543,07 324 543,07

b.2 - REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS INCLUIDOS NO MARE (a) EXCLUIDOS DO MARE (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTALUNITÁRIO

DAS 101.5	 . 4,94 2 9,88
DAS 101.4 3,08 3 9,24
DAS 101.2 1,11 1 111

DAS 101.1 1,00 8 8,00

DAS 102.5 4,94 1 4,94
DAS 102.4 3,08 2 6,16

DAS 102.3 1,24 1 1,24

DAS 102.2 1,11 5 5,55

DAS 102.1 1.00  2 2,00
TOTAL 6 24,06 1	 19 24,06

1SALDODOREMANEJAMENTO(a)-(b) -- - -13 J	 ---

de Clara Justus, Decreto datado de 12 de setembro de 1974, publicado no Diário Oficial da União do
dia 13 subseqüente (Proc. n° 8000-24731196-MJ);

HELOYSA DA SILVA PORTO, que passou a assinar-se HELOYSA FELIX, HELOYSA PORTO
ARAUJO e HELOYSA PORTO FELIX, norte-americana naturalizada, natural do Estado do Rio de
Janeiro, nascida em 6 de agosto de 1930, filha de Vicente da Silva Porto e de Joanna Lima dos Santos,
Decreto datado de 6 de dezembro de 1979,publicado no Diário Oficial da União do dia 7 subseqüente
(Proc. no 8000-24219196-M));

ILDA RODRIGUES, norte-americana naturalizada, natural do Estado de São Paulo, nascida em 4 de
maio de 1956, filha de Elidio Rodrigues e de Maria Alves, Decreto datado de 29 de dezembro de 1993,
publicado no Diário Oficial da União do dia 30 subseqüente (Proc. n° 8000-17786/96-MJ);

JOÃO MANAOEL PINTO DE CARVALHO, norte-americano naturalizado, natural do Estado de São
Paulo, nascido em 31 de janeiro de 1930, filho de João Pinto de Carvalho e de Yolanda Perobelli de
Carvalho, Decreto datado de 25 de fevereiro de 1971, publicado no Diário Oficial da União do dia 26
subseqüente (Proc. n° 8000-1 1330196-MJ);

JOSÉ ROBERTO DE MORAES PEIXOTO, que passou a assinar-se JOSÉ ROBERTO PEIXOTO,
norte-americano naturalizado, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascido em 8 de fevereiro de 1950,
filho de Leonel Fernandes Peixoto e de Yedda de Moraes Peixoto, Decreto datado de 5 de novembro
de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 6 subseqüente (Proc. n° 8000-25671196-MI);

LAIS MARIA PONCE POMPEU, que passou a assinar-se LAIS MARIA POMPEU WASMER, norte-
americana naturalizada, natural do Estado de São Paulo, nascida em 25 de março de 1930, filha de
Clovis Pompeu e de Leopoldina Ponce Pompeu, Decreto datado de 27 de junho de 1979, publicado no
Diário Oficial da União do dia 28 subseqüente (Proc. n° 8000-18399196-Mi);

UNA SOUZA, que passou a assinar-se UNA SOUSA DE PAULA, norte-americana naturalizada,
natural do Estado do Rio Grande do Sul, nascida em 13 de outubro de 1919, filha de João Baptista de
Sousa e de Maria José de Sousa, Decreto datado de 20 de fevereiro de 1991, publicado no Diário
Oficial da União do dia 21 subseqüente (Proc. n° 8000-29707196);

LUCINDA VILAR CALDAS, que passou a assinar-se LUCINDA VILAR CALDAS CAMY, francesa
naturalizada, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascida em 7 de abril de 1955, filha de Americo da
Ponte Caldas e de Fernanda Vilar Caldas, Decreto datado de 25 de janeiro de 1993, publicado no
Diário Oficial da União do dia 26 subseqüente (Proc. no 8000-24744/96);

MOISES FERREIRA, norte-americano naturalizado, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascido em
9 de abril de 1945, filho de Maria Bojiflm Ferreira, Decreto datado de 2 de setembro de 1993,
publicado no Diário Oficial da União do dia 3 subseqüente (Proc. no 8000-26435/96); e

OLGA DEREK, que passou a assinar-se OLGA DEREK GONÇALVES, norte-americana naturalizada,
natural do Estado de São Paulo, nascida em 17 de fevereiro de 1936, filha de João Derek e de Arma
Derek, Decreto datado de 5 de julho de 1979, publicado no Diário Oficial da União do dia 6
subseqüente (Proc. n° 8000-28821/96).

Brasília, 9 de maio de 1997; 176° da Independência e 109° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Milton Seligman

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 66 da
Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n° 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo
em vista o que consta do Processo n° 002.599, de 1995, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 9 DE MAIO DE 1997

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição e tendo em vista o constante dos respectivos processos do Ministério da
Justiça, resolve

DECLARAR

que ficam revogados os Decretos abaixo mencionados, que declararam a perda da nacionalidade
brasileira, na parte referente às seguintes pessoas, nos termos do art. 12, § 4°, inciso II, alínea "b", da
Constituição, com a redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão n°3, de 1994:

ARICE LAURA LOUREIRO DA ROCHA, que passou a assinar-se AIUCE LAURA DA COSTA,
norte-americana naturalizada, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascida em 22 de fevereiro de 1949,
filha de Jeronymo Moreira da Rocha e de Esther da Silva Loureiro, Decreto datado de 28 de agosto de
1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 29 subseqüente (Proc. n° 8000-29706/96-MJ),

AR?vIANDA PEREIRA DA CUNHA, que passou a assinar-se ARMANDA FROMKES, norte-
americana naturalizada, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascida em 30 de dezembro de 1940, filha
de João Fernandes da Cunha e de Carlota da Glória Gonçalves Pereira, Decreto datado de 24 de
março de 1977, publicado no Diário Oficial da União do dia 25 subseqüente (Proc. n° 8000-18858/96-
MJ);

ASSIR REIS PEREIRA DA SILVA, que passou a assinar-se ASSIR REIS DA SILVA, norte-
americano naturalizado, natural do Estado de Pernambuco, nascido em 22 de abril de 1941, filho de
Antonio Pereira da Silva e de Natilde dos Reis Silva, Decreto datado de 5 de dezembro de 1978,
publicado no Diário Oficial da União do dia 6 subseqüente (Proc. no 8000-13947196-Mi);

CYRLEY SANTIAGO, que passou a assinar-se CYRLEY SANTIAGO TIDD, norte-americana
naturalizada, natural do Estado de São Paulo, nascida em 25 de abril de 1925, filha de João Santiago e

do território nacional, na conformidade dos arts. 65 e 71 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980,
DAVIDE LOMBARDI, de nacionalidade italiana, filho de Nelio Lombardi e de Josephina Gazola,
nascido em Paolo, Itália, em 8 de outubro de 1951, residente no Estado do Rio Grande do Sul, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no Pais ou a liberação
pelo Poder Judiciário.

Brasília, 9 de	 maio	 de 1997; 176° da Independência e 109° dá República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Milton Se/igman

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,usando da atribuição que lhe confere o art. 66 da
Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei no 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo
em vista o que consta do Processo no 005.325, de 1997, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos arts 65 e 71 da Lei n° 6815, de 19 de agosto-de 1980,
UCIIE BENSON DILIBE, de nacionalidade nigeriana, filho de Potter Dilibe e de Joy Dilibe, nascido
em Lagoa, Nigéria, em 26 de julho de 1961, residente no Estado do Rio de Janeiro.

Brasília, 9 de	 maio	 de 1997; 1760 da Independência e 109° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Milton Seligman

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 66 da
Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n° 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo
em vista o que consta do Processo n° 017,561, de 1996, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade do art 65 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, KLAUS

ROLAND GORGEN ou GOERGEN, de nacionalidade alemã, filho de Karl Heinz Gorgen e de Doris




